
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

RELATIVO À EVENTUAL AQUISIÇÃO

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, inscrita no CNPJ

sob o n.º 05.939.467/0001-15, com sede na Rua Melvin Jones, n° 219, Bairro São Pedro, Boa

Vista - Roraima, neste ato representada pelo Diretor Presidente, JAMES DA SILVA

SERRADOR, inscrito no CPF n.º 376.027.482-04 e portador do RG n.º 89.261 SSP/RR, em

conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro, MÁRCIO RODRIGO MESQUITA

DA SILVA, inscrito no CPF n.º 940.537.822-87 e portador do RG n.º 207.421 SSP/RR e com

o Diretor de Tecnologia e Gestão dos Sistemas de Águas, JAFFE DA SILVA OLIVEIRA,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o

n.º ______________, com sede na ______________, CEP n.º _____, e-mail: ____________,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ____________________,

inscrito no CPF n.º ___________ e portador do RG n.º _________, conforme contrato

social/ato constitutivo/procuração apensada à(s) folha(s) ____, tendo em vista o que consta no

PROCESSO N.º 151/2024, têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento,

contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. O presente contrato fundamenta-se:

1.1.1. NA LICITAÇÃO PELO RITO PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, SOB O SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº ____/20___, amparada pelo artigo 32, IV da Lei Federal nº 13.303/2016,

pelo artigo 89, § 1º do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CAER - RILC, pelo

artigo 48, inciso III da Lei Complementar Nº 123/2026, pelo Manual de Gestão e Fiscalização

dos Contratos da CAER, pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), pela Lei

Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações correlatas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto deste contrato consiste na EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS

DE INFORMÁTICA.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2.2.3. A Proposta da CONTRATADA;

2.2.4. Os anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total da aquisição é de R$______ (______), conforme tabela a seguir:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Cabo HDMI
Aparelhos compatíveis:
Televisão/Computador
Características especiais:
Alta velocidade
Tipo de cabo ou fio:
HDMI
Garantia do fabricante:
Com o fabricante
Tamanho: 1 metro

UND

02

Cabo Display Port
Aparelhos compatíveis:
Monitor, Computador
pessoal
Tipo de cabo ou fio:
Displayport
Garantia do fabricante: 1
ano com o fabricante
Tamanho: 1.5 metros

UND

03
Conector RJ11
Modelo: RJ11 6 Vias 
Tipo de conexão: Telefonia

UND

04

Conector RJ45 Cat 5E
Categoria 5e U/UTP
Corpo em termoplástico de
alto impacto não
propagante à chama

UND
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Vias de contato produzidas
em bronze fosforoso com
camadas de 2,54
micrômetros de níquel e
1,27 micrômetros de ouro
Compatível com os
padrões de montagem
T568A e T568B

05

Memória RAM DDR3
Capacidade total: 8GB
Velocidade: 1600 MHz
Tecnologia: DDR3
SDRAM
Formato: UDIMM

UND

06

Memória DDR4
Capacidade total: 8GB
Velocidade: 2666 MHz
Tecnologia: DDR$
SDRAM
Formato: DIMM

UND

07

SSD
Capacidade: 120GB SATA
3 6gb/s
Interfaces: SATA
Fator de forma: 2.5 "
Tecnologia de
armazenamento: SSD
Dados Cache: 500MB
Leitura Mínima: 520MB/s
Gravação mínima:
450MB/s
Localização do Disco
Rígido SSD: Interno
Fator de Forma do Disco
SSD: 2.5
Acessório Incluídos: Cabo
Sata

UND
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08

Mouse
Sensor Óptico Ambidestro
Resoluções até 1000 DPI e
Iluminação Multicolor
Interface de comunicação:
Com fio
Tecnologia de conexão:
USB
Quantidade de botões: 3
Etiqueta Nacional de
Eficiência Energética
(ENCE): A+, B, 85%
Plataforma de hardware:
PC, Mac

UND

09

Teclado
Teclas de perfil plano e
silenciosas 
Conexão: USB 
Padrão ABNT2
Versão em Português 
Teclas duráveis que
resistem a até 10 milhões
de pressionamentos
Suportes inclináveis,
fortes  e ajustáveis 
Caracteres nítidos e
brilhantes

UND

10

Pasta Térmica
Pasta Térmica de Alto

Desempenho
Embalagem: Pote
Componentes da pasta
térmica: Prata
Usos recomendados:
Microprocessadores,
Placas de vídeo
Faixa de temperatura
operacional: -50 a 120
graus celsius
Construção: Silicone,
Óxido Metálico e Carbono
Condutividade Térmica:
4.8W/M-K

UND

11

Limpa Contato
Limpa Contado elétrico
Eletrônico Conectores Pc
Placa Radflu 300ml/150g
Volume: 300 Milliliters
Formato: SPRAY
Usos específicos do
produto: Eletrônicos

UND
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12

Fita Dupla Face
Tamanho: 25mmx20m
Cor: Transparente
Material: Borracha

UND

13

Monitor de 23,8”
Tela antirreflexo
Ajuste de inclinação

Taxa de atualização: 144H

Monitor 23,8'' IPS FHD
Tamanho de tela vertical:
24
Resolução: 1920 x 1080
Tecnologia de conexão:
DisplayPort, HDMI
Número de Conexões
HDMI: 1
Número de Conexões
DisplayPort: 1
Fonte de alimentação:
Energia elétrica

UND

14

Monitor Full HD
UltraWide LED IPS 29”
Resolução: 2560 x 1080
Tecnologia de conexão:
D-Sub
Número de Conexões
HDMI: 2
Etiqueta Nacional de
Eficiência Energética
(ENCE): a
Fonte de alimentação:
AC/DC

UND

15

Canaleta Ranhurada
Particionamento de
compartimentos: 1
compartimento
Material: PVC
Distância entre as fendas:
8 mm
Altura da fenda: 25 mm
Largura da fenda: 20 mm
Comprimento: 2 metros
Largura: 40 mm
Altura: 40 mm

UND
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16

Canaleta Cinza Para Piso
Resistente
Em PVC
Utilizado em passagem de
cabo pelo piso muito
resistente;
Pode pisar em cima;
Para grande fluxo de peso;
Resistente com ótimo
acabamento;
Largura: 52mm
Altura: 14mm
Comprimento: 2 metros

UND

17

Canaleta Cinza Para Piso
Resistente
Em PVC
Utilizado em passagem de
cabo pelo piso muito
resistente;
Pode pisar em cima;
Para grande fluxo de peso;
Resistente com ótimo
acabamento;
Largura: 52mm
Altura: 14mm
Comprimento: 1 Metro

UND

18

Organizador De Cabos
Espiral
Medida: 1/2 polegadas
Caixa com 50 Metros

UND

19

Alicate de Crimpar
Multi função FER0069
corta fio para conectores
de passagem EZ Crimp
RJ45 RJ12 RJ11
ALICATE DE
CRIMPAGEM
CAT5/CAT6
PROFISSIONAL
LINHA PREMIUM -
CRIMPAGEM PERFEITA
ALICATE DE
CRIMPAGEM
CAT5/CAT6
PROFISSIONAL
Corpo anatomico.
Ação de Crimpagem
Vertical.
Hastes em ferro fundido.-
Cabo emborrachado.

UND
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20

Memória RAM 16 GB
- Capacidade: 16GB
- 3200Mhz
- CL16
- DDR4-3200
- Latência: 16-18-18 1.2V
- 260-pin SO-DIMM

UND

21

Organizador De Cabos
Espiral

Medida: 1/4 polegadas

Caixa com 50 Metros

UND

22

Cabo Patch Cord CatPar
transado UTP
FORMA DO CABO:
CIRCULAR
CATEGORIA: CAT6
MATERIAL
REVESTIMENTO: PVC
CONECTOR DE
ENTRADA: RJ45
CONECTOR DE SAIDA:
RJ45
COMPRIMENTO: 50CM
LARGURA DE BANDA:
250MHz
INCLUI CONECTORES

CAPA: Injetadas para
evitar "fadiga no cabo" em
movimentos na conexão

VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA:
10GBPS
CONECTOR: RJ45 CAT6

CONFIGURAÇÃO:
T-568A

MATERIAL DO
CONDUTOR: Alumínio
Cobreado CCA

AMBIENTE DE
INSTALAÇÃO: Interior

BITOLA DO
CONDUTOR: 23 AWG

PAR: Os condutores
isolados são reunidos dois
a dois, formando o par.
QUANTIDADE DE PAR:

4 Pares

UND
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23

Cabo Patch Cord Cat6
Par transado UTP
FORMA DO CABO:
CIRCULAR
CATEGORIA: CAT6
MATERIAL
REVESTIMENTO: PVC
CONECTOR DE
ENTRADA: RJ45
CONECTOR DE SAIDA:
RJ45
COMPRIMENTO: 50CM
LARGURA DE BANDA:
250MHz
INCLUI CONECTORES

CAPA: Injetadas para
evitar "fadiga no cabo" em
movimentos na conexão

VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA:
10GBPS
CONECTOR: RJ45 CAT6

MATERIAL DO
CONDUTOR: Alumínio
Cobreado CCA

AMBIENTE DE
INSTALAÇÃO: Interior

BITOLA DO
CONDUTOR: 23 AWG

PAR: Os condutores
isolados são reunidos dois
a dois, formando o par.
QUANTIDADE DE PAR:

4 Pares

UND

24

CONECTOR RJ 45
FÊMEA
Compatível com conector
RJ45 cat5e
Quantidade de Pino: 8
pinos
Composição:
Termoplástico Antichamas

UND

25

Gabinete NVMe e SATA
M.2 sem ferramentas
10 Gbps USB C 3.2
geração 2, suporta
acabamento UASP,
gabinete NVMe SSD
suporta chaves M e B&M
2280/2230/2242/2260
SSDs

UND
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Tipo Do Produto:
Eletrônicos
Capacidade de
armazenamento da
memória: 8 TB
Tamanho da memória
externa: 2 TB
Capacidade de
armazenamento digital: 64
TB
Interface do HD: PCIE x
16
Interface do hardware:
USB 3.2 Gen 2
Aparelhos compatíveis:
Console de jogos, Desktop,
Computador portátil,
Tablet, Smartphone
Peças para montagem: 1
capa de silicone, 1
gabinete M.2 NVMe e
SATA SSD, 1 manual do
utilizador (idioma
português não garantido),
1 almofada térmica de
silicone, Cabo USB C para
USB C e cabo USB C para
USB A
Número de unidades: 1
Velocidade de transmissão
de dados: 10 Megabits Per
Second
Número de portas: 1
Total de entradas USB: 1
Tecnologia de conexão:
USB
Tipo de material: Alumínio
Tipo de aparelho: Solid
State Drive
Conexões: USB
Distância focal máxima:
USB, Thunderbolt
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26

SSD 256GB, M.2 2280,
PCIE NVME,
LEITURA 1700MB/S
GRAVACAO 1100MB/S
Interface: PCI-Express 3.0
x4, NVMe 1.3
Formato: M.2 2280
Capacidade: 256 GB
NAND: Flash
Velocidade de leitura
sequencial: Até 1700 MB/s
Velocidade de gravação
sequencial: Até 1100 MB/s

UND

27

Switch Gigabit 8 Portas
10/100/1000
Padrões e Protocolos:
IEEE 802.3i/802.3u/
802.3ab/802.3x, IEEE
802.1p
Interface: 8x
10/100/1000Mbps, Auto
Negociação / Auto MDI /
MDIX
Fonte de Alimentação
Externa: Fonte de Energia
Externa (Saída:
9VDC/0.6A)
Max Power Consumption:
3.7W (220V/50Hz)
Max Heat Dissipation:
12.617 Btu/hr

UND

28

Banqueta de alumínio
Material: Alumínio
Nº de degraus: 04
Bilaterais duplos em um
lado
Base Aberta: 72,0 cm
Altura Aberta: 87,0 cm
Altura Fechada: 1,02 mt
Largura Fechada: 28 cm
Capacidade máxima de
peso: 120 kg ou Superior

UND
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto executado, assim como

deverá vir acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade fiscal, nos termos do

art. 239 do RILC/CAER, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 239 do RILC/CAER;

4.2. As certidões exigidas e entregues deverão estar válidas na data da apresentação da nota

fiscal apresentada;

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar o recebimento definitivo do produto;

4.4. Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do

Instrumento Contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS

6.1. Os prazos do contrato poderão ser prorrogados, observando-se os artigos 201 e 202 do

RILC.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
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29

Camera Bullet IP visão
colorida
Resolução: 1920 x 1080
Qualidade de resolução:
2MP
Com visão noturna
colorida: Sim
Interior e Exterior
Proteçao: IP67
Tipo de Conexão: IP, POE
Microfone: Sim
Cor: Branca

UND

TOTAL
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado

da data limite para apresentação da proposta na licitação, em ___/___/__.

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Efetuar o pagamento a Contratada em conformidade com o disposto neste

Instrumento Contratual;

8.1.2. Fica desde já reservado a CAER, o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da

entrega e aceitação do objeto, este não estiver de acordo com as especificações

estipuladas neste Instrumento Contratual;

8.1.3. Comunicar a Empresa vencedora qualquer irregularidade no fornecimento do

material;

8.1.4. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da Gerência de

Tecnologia da Informação - GTI.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Fornecer os materiais de acordo com a especificações desde Instrumento

Contratual;

9.1.2. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do

produto fornecido;

12 de 22



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

9.1.3. Se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento;

9.1.4. Informará a CAER por escrito quando da impossibilidade de atendimento por

superveniência de fato excepcional ou imprevisível;

9.1.5. Caso haja mudança de endereço, atualizará os dados cadastrais (endereço, telefone,

corpo técnico, lista de equipamentos entre outros) junto a CAER;

9.1.6. Não transferir a outrem, no total ou em parte, o objeto do presente termo;

9.1.7. Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da Contratante, prestando

todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo

todas as orientações do mesmo, visando fiel desempenho no fornecimento do objeto;

9.1.8. Efetuar imediata correção das faltas apontadas pela Contratante com relação ao

fornecimento do objeto contratado;

9.1.9. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela

CAER, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

9.1.10. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do Contrato, a

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

10.1. O material deverá vir acompanhado do certificado de garantia emitido pelo fabricante,

devendo apresentar um prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega definitiva dos equipamentos.

10.2. As garantias passarão a contar a partir da data da aceitação, mediante atesto por parte

dos técnicos da GTI/CAER.

10.3. Caso algum equipamento venha apresentar defeito, a contratada deverá providenciar a

substituição do mesmo em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1. Os equipamentos deverão ser entregues nas dependências da CONTRATANTE,

localizada na Rua Melvin Jones, 219 – São Pedro, Boa Vista – Roraima – 69.306-610, no

horário compreendido entre as 08h00 e as 17h30 de segunda à sexta-feira, em dias úteis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS

PRODUTOS

12.1. As contratações dos equipamentos registados serão efetuadas por intermédio de

Contrato ou de Autorização de Fornecimento emitida pela CAER, contendo no mínimo as

seguintes informações: o tipo, descrição e quantidade dos equipamentos, o prazo e data(s) de

entrega;

12.2. Os equipamentos a serem entregues deverão ser novos, não recondicionados, de

primeiro uso, sem sinais de danos: (amassados, aranhões ou quaisquer outros problemas

físicos). Deverão estar embalados e acondicionados de forma adequada em caixas lacradas, de

maneira a permitir a completa segurança durante o transporte do equipamento desde a origem

até o destino final.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

13.1. A contratada deverá entregar os materiais no prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura

do  contrato;

13.2. No caso de atraso não justificado na entrega ou não conformidade dos equipamentos, a

CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas neste Instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

14.1. O recebimento provisório dos materiais se dará na data da entrega dos mesmos,

constante no subitem 13.1, contados para efeito de posterior verificação de conformidade com

as especificações constantes neste Instrumento Contratual e na proposta vencedora;

14.2. O recebimento definitivo dos materiais será finalizado em até 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento provisório mencionado no subitem 14.1, após a aferição de

qualidade, especificações e quantidades e consequente aceitação;

14.3. Não serão aceitos na entrega dos produtos que os mesmos sejam de marcas diferentes

daquelas constantes na proposta vencedora e neste Instrumento Contratual. Caso os produtos

sejam entregues em desacordo com o estabelecido na proposta vencedora e neste Instrumento

Contratual, serão os mesmos imediatamente devolvidos, obrigando-se a contatada a

substituí-los no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar a notificação a contratada;
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14.4. Caso o prazo definido no subitem 14.3 não seja observado, os produtos não

deverão ser considerados como entregues, sendo aplicados às penalidades previstas

neste Instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES

16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com

as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as disposições

constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das responsabilidades

civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa compensatória;

IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CAER, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

16.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER;

16.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal;

16.5. A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a violação

de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros;

16.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

16.7. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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I – nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos

do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento

convocatório e contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão;

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até 5%

(cinco por cento) do valor da contratação;

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em impedir,

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo

licitatório,correspondente a até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de execução,

incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a 0,5% (cinco

décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso ou do sal do

remanescente do contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a 5% (cinco por

cento) do valor do contrato;

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo

remanescentedo contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação da

CAER;

f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.

16.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

16.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será

considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado,

devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para aplicação da

sanção.

16.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.
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16.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

16.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

16.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das sanções

cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

16.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que

tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

16.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

16.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.

16.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a

CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.

16.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.

16.20. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas

inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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17.1. A extinção dos contratos ocorrerá de acordo com o previsto nos artigos 247 a 249 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de Águas e Esgotos de

Roraima - RILC/CAER.

17.2. A extinção dos contratos, de acordo com o art. 247 do RILC/CAER, poderá ocorrer:

17.2.1. Pela via natural, quando verificado o cumprimento total das obrigações firmadas

pelas Contratantes;

17.2.2. Por fato anterior ou contemporâneo à sua celebração, nas hipóteses previstas nas

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II do art. 247 do RILC/CAER;

17.2.3. Por fato posterior à sua celebração, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “f1”, “f2” e “f3” do inciso III do art. 247 do RILC/CAER;

17.2.4. Pela morte do Contratado, quando este for Pessoa Física.

17.3. Constituem motivo que autorizam a CAER exercer o direito de resolução do contrato,

conforme art. 248 do RILC/CAER, dispensado provimento judicial nesse sentido:

17.3.1. O descumprimento total ou parcial de obrigações contratuais pelo Contratado;

17.3.2. A alteração da pessoa do Contratado, mediante:

a) A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a

quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CAER;

b) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem, não

admitidas pela CAER e que causem prejuízo à execução do objeto.

17.3.3. O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal docontrato;

17.3.4. O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

17.3.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

17.3.6. A decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;

17.3.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do

Contratado,desde que prejudique a execução do contrato;

17.3.8. Razões de interesse da CAER, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e exaradas no processo administrativo;

17.3.9. A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do contrato;

17.3.10. A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

18 de 22



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

17.3.11. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

17.3.12. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da

execução da avença;

17.3.13. Quando o Contratado for agente econômico envolvido em casos de corrupção ou

sobre os quais haja forte suspeita de envolvimento, condicionada à prévia manifestação

fundamentada da Diretoria de Compliance ou equivalente.

17.4. Os casos de resolução contratual por ato unilateral da CAER devem ser formalmente

motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado ao Contratado direito ao

contraditório e ampla defesa prévios, por meio da instauração.

17.5. Quando a resolução do contrato ocorrer por ato unilateral da CAER, acarretaráas

seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos instrumentos

convocatório e contratual e neste RILC/CAER:

17.5.1. Assunção imediata do objeto contratado pela CAER, no estado e local em que se

encontrar;

17.5.2. Retenção para execução da garantia contratual e de eventuais créditos devidos ao

Contratado, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos e multas impostas pela

CAER;

17.5.3. Impedimento de participar de licitações e firmar contratos coma CAER até que

seja finalizado o processo administrativo para apuração das responsabilidades e eventual

aplicação de sanções ao Contratado.

17.6. Quando a resolução do contrato ocorrer sem que haja culpa do Contratado,este será,

conforme art. 249 do RILC/CAER, ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados, e,  ainda terá direito a:

17.6.1. Devolução da garantia;

17.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

17.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente

comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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18.1. Os recursos necessários à execução deste contrato correrão por conta do Programa

Orçamentário: 44040.17122010.001.000/299/001, do orçamento do CONTRATANTE.

18.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a Autorização de

Fornecimento, Obras e Serviços n.º ____, datada de ___/__/___, no valor de R$_____

(_______).

18.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, pelo Regulamento

Interno de Licitação e Contratos da CAER - RILC, pelo Manual de Gestão e Fiscalização dos

Contratos da CAER, pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), pela Lei

Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais Legislações Correlatas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 203 a 210 do

RILC.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO CONTRATUAL

21.1. A revisão contratual dos contratos ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 221 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de Águas e Esgotos de

Roraima - RILC/CAER.

21.2. Salvo nas contratações em que seja adotada cláusula de matriz de riscos e alocação das

responsabilidades, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
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econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis,retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

álea econômica extraordinária e extracontratual.

21.3. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do valor do contrato pode se dar a

qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que presentes os seguintes

requisitos:

21.3.1. Comprovação da ocorrência de evento extraordinário, futuro e incerto capaz de

desequilibrar a equação econômico-financeira;

21.3.2. O evento que desequilibrar a equação econômico-financeira deve ter ocorrido

após a apresentação da proposta;

21.3.3. O evento que desequilibrar a equação econômico-financeira não pode decorrer de

culpa do Contratado;

21.3.4. O efeito econômico provocado pelo evento extraordinário sobre a equação

econômico-financeira deve ser substancial, de forma a restar caracterizada alteração

desproporcional entre os encargos do Contratado e a retribuição devida pelo Contratante;

21.3.5. Restar demonstrado o necessário nexo de causalidade entre o evento

extraordinário e a majoração ou redução dos encargos do Contratado que justifique a

necessidade de recomposição da remuneração correspondente;

21.3.6. O efeito econômico provocado pelo fato extraordinário deve restar demonstrado

por meio da juntada aos autos do processo administrativo de planilha de custos e

formação de preços ou outros documentos capazes de atestar o desequilíbrio provocado

sobre a equação econômico-financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o

juízo da cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, terá jurisdição e competência sobre
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qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o foro de eleição,

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente contrato, o qual é assinado pelos

representantes das partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última

assinatura.

Boa Vista - RR, _______ de ____________________ de 2025

Assinam:

PELA CONTRATANTE:

JAMES DA SILVA SERRADOR
Diretor Presidente

JAFFE DA SILVA OLIVEIRA

Diretor de Tecnologia e Gestão dos Sistemas de Águas

MÁRCIO RODRIGO MESQUITA DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

PELA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE

Representante Legal
TESTEMUNHAS:

1.______________________________________CPF n°__________________________

2.______________________________________CPF n°__________________________
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